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PREFEITURA

LUCAS DO

RIO VERDE
Cidade de Oportunidades

PORTARIA N° 890, DE 08 DE MAIO DE 2023.

Cancela Gratificação de Função da servidora efetiva

municipal.

ALAN TOGNI, Secretário de Governo e Administração do Município de Lucas do Rio

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas

no Decreto Municipal n° 5.561, de 08 de setembro de 2021, e

RESOLVE:

Art. 1° Cancelar a Gratificação de Função da servidora RAID GISELI LEMOS DE

MEDEIROS, ocupante do cargo de TEC. ADM. EDUCACIONAL - ÁREA SECRETARIA,
lotada na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
08 de maio de 2023.

Art. 3° Ficam revogadas as disposiepe^m co/màfio.

Lucas do Rio/Verde - MT, 08 de maio de 2023.

ALAN TOGNI

Secretário Municipal de Governo e Administração

(^TLoá-waí)CtNE BENETTI LOVATEL
Secretária Municipal de Educação

ELA

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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